
CMI Ofício n 2  798/2021 

Ibitinga, 12 de agosto de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA 

ANA ARRAES 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

BRASÍLIA — DF 

Assunto: ENVIA DECRETO LEGISLATIVO 258, DE 10 AGOSTO DE 2021 

Excelentíssimo Presidente; 

De conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, envio a sua 

Excelência cópia do Decreto Legislativo n.2  258, de 10 de agosto de 2021, que apreciou o 

Parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do município de Ibitinga-SP, referente ao 

exercício de 2017, acompanhado da ata da Sessão Legislativa Ordinária em que foi votado, a 

fim que possa tomar conhecimento do inteiro teor do mesmo. 

Atenciosamente, 

DANIELW CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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CMI Ofíció n 2  799/2021 

Ibitinga, 12 de agosto de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CONSELHEIRA CRISTINA DE CASTRO MORAES 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

SÃO PAULO — SP 

Assunto: ENVIA DECRETO LEGISLATIVO 258, DE 10 AGOSTO DE 2021 

Excelentíssimo Presidente; 

De conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, envio a sua 

Excelência cópia do Decreto Legislativo n.2  258, de 10 de agosto de 2021, que apreciou o 

Parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do município de Ibitinga-SP, referente ao 

exercício de 2017, acompanhado da ata da Sessão Legislativa Ordinária em que foi votado, a 

fim que possa tomar conhecimento do inteiro teor do mesmo. 

Atenciosamente, 

DAN1IELA-CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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CM I Ofício n° 800/2021 

Ibitinga, 12 de agosto de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA 

MARCELO ZACCARO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

ARARAQUARA - SP 

Assunto: ENVIA DECRETO LEGISLATIVO 258, DE 10 AGOSTO DE 2021 

Excelentíssimo Presidente; 

De conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, envio a sua 

Excelência cópia do Decreto Legislativo n.2  258, de 10 de agosto de 2021, que apreciou o 

Parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do município de Ibitinga-SP, referente ao 

exercício de 2017, acompanhado da ata da Sessão Legislativa Ordinária em que foi votado, a 

fim que possa tomar conhecimento do inteiro teor do mesmo. 

Atenciosamente, 

' \DANIfijfi-CTRISTiiM SOUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente' 
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CMI Ofício n2  801/2021 

Ibitinga, 12 de agosto de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA 

DR. SILVIO BRANDINI BARBAGALO 

32 PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
IBITINGA -- SP 

Assunto: ENVIA DECRETO LEGISLATIVO 258, DE 10 AGOSTO DE 2021 

Excelentíssimo Promotor; 

De conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, envio a sua 

Excelência cópia do Decreto Legislativo n.2  258, de 10 de agosto de 2021, que apreciou o 

Parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do município de Ibitinga-SP, referente ao 

exercício de 2017, acompanhado da ata da Sessão Legislativa Ordinária em que foi votado, a 

fim que possa tomar conhecimento do inteiro teor do mesmo. 

Atenciosamente, 

C 
DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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CMI Ofício n2  802/2021 
	

CÓPIA 
Ibitinga, 12 de agosto de 2021. 

A SUA EXCELENCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISITICA DE 
IBITINGA — SP 

Assunto: ENVIA DECRETO LEGISLATIVO 258, DE 10 AGOSTO DE 2021 

Excelentíssima Prefeita; 

De conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, envio a sua 

Excelência cópia do Decreto Legislativo n.2  258, de 10 de agosto de 2021, que apreciou o 

Parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do município de Ibitinga-SP, referente ao 

exercício de 2017, acompanhado da ata da Sessão Legislativa Ordinária em que foi votado, a 

fim que possa tomar conhecimento do inteiro teor do mesmo. 

Atenciosamente, 
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DANIELA 	NA OUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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